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TERMO DE ADIUDTCAÇÃO - CONCORRÊNC|A ELETRÔNtCA N" O1/2A25

Processo Adm: N" 220250303006

Objêto: Côntratação de empresa especializada na prestação de OBRA E SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

DE ASSISTENCIA SOCTAL - CREAS, rrrO UUtrrCíprO DE CANAPT/AL.

Empresas vencedoras valor total: RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais): JRV ENGENHARIA LTDA

(seiscentos e cinquenta mil reais).

.ç*-À ú
JOSELIA MELO DE LIMA

AUTORIDADE DE PROMOTOR

DE CENTRO DE R€FERÊNCIA ESPECIALIZADO

com os lotes: 1 no valor total de RS 650.000,00

(AL), segunda-feira, 2 de fevererro de 2026
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TERMo DE HoMor-ocaçÃo - coNCoRRÊNcra elrrRôrurcA N" otlzozs
Processo Adm: N" 220250303006

Objeto: contrateção de empresa especializada na prestação de OBRA E sERvlçO COMUM DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO

DE AssrsrENcrA socrAL- cREAS, ruo naururcÍpto DE cANApUAL.

Empresas vencedoras valor total: RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais): JRV ENGENHARIA ITDA (24486271000167) com os lotes: 1 no valor total de RS 650.000,00

(seiscentos e cinquenta mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso de súas atribuições legais e de o/alsl 05/2O2A, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o

resultado dos trabalhos apresentados pêla Comissão no ao objeto do processo licitatório

\r.r"-'-\l §.h
(AL), segunda-feira, 2 de fevereiro de 2026

JOSETIA MEtO DE

AUTORIDADE COM PETEhITE
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Alagoas , 03 de Fevereiro de 2026 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XIII I N' 2737

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
AVrSO DE LTCTTAÇÃO

AVISO DE LICITACÂO

O MUNICÍPIO DE CANAPI, através da Secretaria de Agricultura,
avisa que realízará licitações conforme resumo:

Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICO N'05/202ó (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: aquisiçào de máquina e equipamento (trâtor, tipo agrícola
e grade aradora), nos terÍnos da proposta TRASFEREGOV N'
05632212025, para atender a demanda setorial da Secretaria Municipal
de Agricultura do Poder Executivo do Município de Canapi/Al.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e hora da sessão de disputa: 2310212026, às 09:30h (horário de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
fone: 4l 355'1-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-'76'77, e-mail:
contato@bnc.org.br ou através do site
http ://www. canapi.al. gov.br/lai I 32 / Edital -de-Licitacao

!Ínformaçôes 
pelo e-mail : licitacao.canapi@gmail.com

Canapi/Al, 02 de fevereiro de 2026.

JOSÉ VENTURÁ DE SOUZA JUNIOR
Secretário Municipal de Agricultura

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: A I DA55ó4

SECR-ETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
TERMO DE ADJTIDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" OI/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
ELETRÔNICA N" OI/2025
Processo Adm: No 22025030300ó

CONCORRÊNCh

Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de OBRA
E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS, NO MUNICIPIO DE
]ANAPI/AL.

7E.p..ru. vencedoras valor total: R$ 650.OO0,00(seiscentos e

cinquenta mil reais):JRV ENGENHARIA LTD A(2448627 I 000 I 67)
com os lotes: I no valor total de RS 650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais).

CANAPI (AL), segunda-feira,2 de fevereiro de2O26

JOSELIA MELO DE LIMÁ
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: 3 70D5BAE

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE OBRAS
TERMo DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCrA

ELETRÔNICA N" O1/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCrA
ELETRÔNICA N'01/2025
Processo Adm: Nu 220250303006

Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de OBRA
E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÀO
DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE

www.diariomun icipal.com.br/ama

ASSISTENCIA SOCIAL _ CREAS, NO MUNICÍPIO DE
CANAPVAL.
Empresas vencedoras valor total: R$ 650.000,00(seiscentos e

cinquenta mil reais):JRV ENGENHARIA LTD A(2448627 I 000 I 67)
com os lotes: I no valor total de RS 650.000,00 (seiscentos e

cinquenta mil reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 05/2024, e suas

alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Cornissão no atendimento ao objeto do processo
licitatório acima especifi cado.

CANAPI (AL), segunda-feira,2 de fevereiro de2026

JOSELIA MELO DE LIMA
Autoridade Competente

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicador: 294985 66

CÂMARÀ MUNICIPAL DE CAPELA
ADITIVOS

l' TERMO ADTTTVO A DISPENSA DE LICTTAÇÃO N'
004t202s

EXTRATO DE CONTRATO

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N' OO4I2O25.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: WEB MASTER LTDA, CNPJ NO

40.575.453/0001-60, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, VALOR DE RS4.5OO,OO (QUATRO MIL E

QUINHENTOS REAIS), MENSAL, TOTALIZANDO R$ 54.000,00
(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), VIGÊNCh: 02 DE
JANEIRO á 3l de dezembro de2026 .

l" TERMO ADITM A DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
005t202s

EXTRATO DE CONTRATO

I' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N' OO5/2025,
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: WEB MASTER LTDA, CNPJ NU

40.575.453/000r-60, OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS GERENCIAMENTO
GERAL DAS REDES SOCIAIS. VALOR DE R§4.OOO,OO

(QUATRO MrL REArS), MENSAL, TOTALTZANDO R$ 54.000,00
(QUARENTA E OITO MIL REAIS), VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO
á 3 I de dezembro de 2026 .

l' TERMO ADITIVO A DISPENSA DE LICITÂÇÃO N'
007t2025

EXTRÀTO DE CONTRATO

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N" OO7I2O25,

CONTRATANTE: CÂUNRE MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: TC DESENVOLVIMENTO SOFTWARE LTDA,
CNPJ N" 0'1 .141.99610001-02, OBJETO: CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE
LOCAÇÀO DE SOFTWARE, PATRIMÔNIO, COMPRAS E
LICITAÇÔES, VALOR DE RS2.OOO,OO (DOIS MIL REAIS).
MENSAL, TOTALTZANDO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO
MIL REAIS), VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO á 3t de dezembro de
2026.

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CÀPELA

9
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Alagoas , 03 de Fevereiro de 2026 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XIII I N' 2737

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUI,TURA
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICTTACÃO

O MUNICÍPIO DE CANAPI, através da Secretaria tle Agricultura,
avisa que realizará licitações confonne resumo:

Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICO N" 05/2026 (BNC- BOLSA
NACTONAL DE COMPRAS)
Objeto: aquisiçào de máquina e equipamento (trator, tipo agrícola
e grade aradora), nos termos da proposta TRASFEREGOV N"
05632212025, para atender a demanda setorial da Secretaria Municipal
de Agricultura do Poder Executivo do Município de Canapi/Al.
Tipo: MENOR PR-EÇO.
Data e hora da sessão de disputa: 2310212026, às 09:30h (horário de

Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
fone: 4l 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 4l 99136-7677, e-mail:
contato@bnc.org.br ou através do site
http ://www.canapi.al. gov.br/lai I 32 lE dital -de-Lic itacao

\-lnformações 
pelo e-mail: licitacao.canapi(@gmail.com

Canapi/AL. 02 de fevereiro de 2026

JOSÉ VENTURA DE SOUZA JUNIOR
Secretário Municipal de Agricultura

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: A I DA5564

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" OI/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
ELETRÔNICA N'01/2025
Processo Adm: Nu 220250303006

CONCORRÊNCIA

Objeto:Contrataçâo de empresa especializada na prestação de OBRA
E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTENCIA SOCIAI _ CREAS, NO MUNICÍPIO DE
-]ANAPI/AL.v_-Empresas vencedoras valor total: RS 650.000,00(seiscentos e

cinquenta mil reais):JRV ENGENHARIA LTD A(24486271 000 I 67)
com os lotes: I no valor total de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais).

CANAPI (AL), segunda-feira, 2 de fevereiro de 2026

JOSELIA MELO DE LIMA
Autoridade de Promotor

Publicado por:
lago Emanuel da Costa Damasceno
Código Identifi cador: 3 70D5BAE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCrA

ELETRÔNICA N" OI/2025

TERN{O DE HOMOLOGAÇÃO
ELETRÔNICA N'OI/2025
Processo Adm: N' 22025030300ó

CONCORRENCIA

Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de OBRA
E SERVIÇO COMLIM DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE

ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS, NO MUNICÍPIO DE
CANAPVAL,
Empresas vencedoras valor total: RS 650.000,00(seiscentos e

cinquanta mil reais):JRV ENGENHARIA LTD A(2448627 I 000 I 67)
com os lotes: I no valor total de RS 650.000,00 (seiscentos e

cinquenta mil reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 05/2024, e suas

alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Cornissão no atendimento ao objeto do processo

I icitatório acima especi ficado.

CANAPI (AL), segunda-feira, 2 de fevereiro de 2026

JOSELIA MELO DE LIMA
Autoridade Competente

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicador: 29 498566

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA
ADITIVOS

t" TERMO ADITwO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
00412025

EXTRATO DE CONTRATO

I' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N' OO4/2025,

CONTRATANTE: CÂMARÂ MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: WEB MASTER LTDA, CNPJ N"
40.575.453/0001-60, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PORTAL DA
TRANSPARÊNCrA, VALOR DE R$4.500,00 (QUATRO MIL E

QUINHENTOS REArS), MENSAL, TOTALTZANDO RS 54.000,00
(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), VIGÊNCIA: 02 DE
JANEIRO á 3l de dezembrc de 2026 .

I' TERMO ADITIVO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
o0s12025

EXTRATO DE CONTRATO

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N" OO5I2O25,

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: WEB MASTER LTDA, CNPJ N"
40.575.453/0001-60, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS GERENCIAMENTO
GERAL DAS REDES SOCIAIS. VALOR DE RS4.OOO,OO

(QUATRO MIL REAIS), MENSAL, TOTALIZANDO RS 54.OOO,OO

(QUARENTA E OITO MIL REAIS), VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO
á 3 I de dezembro de 2026 .

l' TERMO ADITM A DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
007t2025

EXTRATO DE CONTRATO

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N" OO7I2O25,

CONTRATANTE: CÀVENE MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: TC DESENVOLVIMENTO SOFTWARE LTDA,
CNPJ N' 07.141.99ó10001-02, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE SOFTWARE, PATRIMÔNIO, COMPRAS E
LICITAÇÕES, VALOR DE RS2.OOO,OO (DOIS MIL REAIS),
MENSAL, TOTALTZANDO RS 24.000,00 (VINTE E QUATRO
MIL REAIS), VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO á 3l de dezembro de
2026.

EXTRATO DE CONTRATO

9www.diariomunicioal.com.br/ama

ESTADODE ALAGOÂS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA
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Luba Filmes Ltdaj Clarice No Espelho; RS 3.000.000,00 / 44403; Casinha píoduções Llda;
Uma SenhoÍa Panela - Segunda Temporada; RS 2.000.000,00 / 44413: Camisa Listrada
Ltda; Antes De Dornlir; RS 3.640.000,00 / 44426; Lônterninhã Produções Ltdãj Aventuras
De AmÍ - 3r Temporada; RS 4.500.000,00 | ôA435 Mz Caramer De Castro; Amazônia
Ahcestral - Segunda Temporada; R$ 2.000.000,00 / 44448j Rodamuhdo Filmes Ltc,a; Da
Manga Rosa - 3a Tcmporada; RS 3.802.700,00 I 4445q Aiocá PÍoduçóes Anisticas l-tda;
Odara: RS 2.oo0.o00,OO / 44462; Moã Produções Culturais Ltda; Millôr - viver É Desenhar
Sem 8oírachaj RS 1.045.C100,C10 / 4447q Conieilatia De Cinema Comunicaçôes Ltda; Linâ;
RS 3.450.000,00 / 44474: ) Píado Almeida Produçôes; Pretas Lutas; RS 770.000,00 /
44478; Casà De Cinema De Porto Alegre Ltda; Coligay: tutebol, Toícida E Purpurina; RS

2.000.000,00 I 44484; Novelo Filmes produções Aúdiovisuais Ltda Me; Gugie; RS

387.750,00 / 4U8'l; Dpe Produçôes Eireli - Epp; Nê Raiz Dos Festeior - SeSunda
ÍempoÍada; RS 3.000.000,00 / 4448! Mna Filmes Ltdài Mtv Erasil: A Revolução Foi
Televirionadô; RS 4.500.000,00 / 44318; M. M. Schettert PÍoduçôes Audiovisuais ltda; 05
Arârâ E O Êspelho Dâ Memória; RS 1.562.000,00 / 44530; Rerderframe Produções
Audiovisuâis; cordelicos - 2a ÍempoÍàda; RS 3.750.c00,00 / 44533; Filme§ De Plástico
Produções Audiovisuais Ltda; O Casamento Dos Silva; RS 8.000.000,00 I 44538; G.iot
Produções CinematoSráficas Ltda - Me; Pequenos Narradores:,ndigenàlj RS ?.089.210,00
/ 44552; livrl PÍoduções Artísticas ttda - Me; À Procura Deles: NeSras É Negros Que
Êizeram Históraa; RS 1.000.000,00 / 44570; Cinema Petisco Produçôes Ltda Epp; Meus
Vizinhos Oe Áruore; R$ 6.700.000,00 / 44604; Cki Marketing, Entretenimento E Cultura
Itda-Mej o Fole Roncoul - Sangue, Suor E Forró; RS 4.000.000,00 / 44622; Mansa tilmes
Ltda; Você Tem Vicio De Quê?; RS 1.500.000,00.

A ata do resultado pode sêr acessâda no site www.brde.com.bÍ/Íra.

Em 9 de íeveíei.o de 202Éi
RENÊ DE oLrvElÊA GARcta JúNroÊ

Diretor-Presidente ERDE

Avlso DE RETtFtcaçÃo

I lOÊlCtn ruACtOttlL OO CINÊMA - ANCINE, na condiçâo de SecÍetaria Executiva
do Fundo Setorial do Audiovisual - FSÀ, e o BANCO REGIONAL DE D€SENVOLVIMENTO DO
EXTRFMO SUI - tsRDE, como seu a8ente financeiÍo, tomam püblico, para conhecimento doi
interessados, a RetiÍicaçào na 01 da Chamada PúbliG BRDE,/FSA - W e VOD: Derempenho
Comercial Dê Programadoras 2025, à qual altera alguns itens do Edital.

O edital retiÍicado pode sêr acessado Sratuitamentê no site
l^/W.brde.com.br/Ísã.

Em 9 de Íevereiro de 2026
rEruÊ oe oltvtrRe GARcTA rúNroR

Diretor-Prêsidente 8RDÉ

avtso DE nmFrcaçÃo

A AGÊNcrA NAC|ONAL D() CTNEMA - aNCtNE, Da condição de Secrerària
Executiva do Fundo Setorial do Audiovisual FSA, e o EANCO REGIONAL DE

DESENVOLVIMÊNTO OO EXTREMO SUL - BRDE, como seu agente Íinanceiro, tornam público.
para (onhecimento dos inteÍêssados, a Retificação ns 03 da Chamada Pública BR0E/FSA - W
e VODr Desempenho Comercial De Produtoras 2024, a qual altera alguns itens do Edital.

O editãl rêtiÍicado pode ser acessado graturtamente no site
ww.brde.com.hr/fsâ.

Em 9 de fevereiro de 2026
RÉNÊ DÊ oLtvÊrRA GARctÂ JúNtoR

Diretor-Prêsidênte BRDE

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE .,ANEIRO

coMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAs E ESGoToS

Avrso DÊ [crraçÃo

Modalidade de Licitação: Ll Ne 004/2026;5El-150001/008592/2023j Objeto:1r fase da
implantâção do novo sistemã de abãsteEimento de água da locãlidâde da Ser.a Do
Filoto/N,langaratibô - tu; A Gerênciô de licitaçôe5, no uso de suãs atribuições, relolve:
tornar sem efeito a publacação no Diário Oficial da União n" 29, seçâo 3. Pá9. 245, de 11
de fevereiro de 2026.

Êm 11 dê feverêiío de 2026
t'ot',,|1,5'"11"'' 

!â SÂtuo 
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GOVERNO DO ESTADO Og ROttOÔrutA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS
TRANSPORTE DO ESTADO DT RO

DE RODAGEM E

NDÔNIA

Ávtso DE t"tctÍÂçÀo
PRÊGÃo ETETRÔNICo N! 90404/2025/§UPÉVRo.

Processo Administrativo 0016.034903/2024-62. Objeto:,tegistro de p.eços
(SRP), do tipo menor preço por item, para aquisição de bens e seruiços conruns. Visa[do
à futura, eventual e paÍcelôda ôquisição de materiâis de consumo "MATERIÂL
LÁBORATORIAL' . {Mate.iais Médico-Hospitalares/penso - ColetoÍes, Fixador celulàr, Kit
para Exame, Lâmina paÍa MicÍoscopia, Almotolia, Frasco, Coleto. e outros) - EXERCÍC|O
2025. Pregão Êletrônico do tipo MenoÍ Preço poÍ ltem. Método De Disputa: ABÊRTO. Valor
Estimado: RS 7.356.030,30. Data de Abertura:02/03/2026 às 10h00m. (hoíáíio de Brasília
DF). tndereço Eletrônico: hl.ps//www.Eov.htlcompras/pt-br; DISPONISItIDADI DO EDITAL:
Consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horório de Rondônia), de segunda a sexta,
feira, na Sede dô sUPEL. ou, g.atuitamente no endereço eletrônico
htlp§://www.gov.brlcompras/pt-br.ou https://rondon ia.ro.Bov,brlsupel/. Outras
infornraçõe5 âtÍavés do telefone: 69.3212-9243.

Po.to Velho, 5 de fevereiro de 202€i.
Ar.rNÊ r.oPf s E5PÍNDoLa

PÍeEoeira

Avtso DE LtctrAçÃo
pRE6Ão ÊtÉrRôNtco Ne. 90634/202s/supEr/Ro.

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE STRGIPE

EJ(ÍRÂTO DÉ TERMO AOINVO

DESO - 02e Aditivo Contrato ne OlTlàO2SllBase legal Lei 13.303/2016 e
RILC/DÊ5O//CONIrAIãdA: CAMTL EMPRTTNDIMENTOS E CONSTRUçÔÉS ITDA,íObJEtO: O
contrato soírêíá acÍéscimo de 4,1% ào seu vâlor.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA

Avrso Dr ucrÍaçÃo
coNcoRRÊNclA E[ETRôiltcÂ Nr ]/2026

OBJEÍO: Construção Complementar do CentÍo lntegíado de Ref€rência em Átenção a

Saúde do Tíabalhador - CIRAST, em Aracaju/SE
Data: 26 de março de 2026 Horário:09:00 horas
CÍitério de Julgamentoi Menor Preço Global
Regime de Execuçào: Empreitada por pÍeço unitário
Valor Maximo da Píoposta: ÂS 487.211,44
Prazo de Execuçãoi 180.iiâs
Unidade Orçamentária: 22401
Classiflcação Êuncional Programática: 006.I81.0026
Fonte de Recuísos:2713
Elemento de Despesa: 4.4.90.51
Píojeto de Atividade: 517
Pareceí luÍídico do Edital: 145/2026 PGE de 14/01/2026
Deliberaçâo: PcE - \5/O1,11026
Regência Le8al: Lêi nc 14.133/2021 de 10 dê abril dc 2021, regulamentada pelo Decreto
Éstaduàl ne 342 de 28 de junho de 2023, DecÍeto Estadual ne 368 de 1e de agosto de 2023,
Lei Estadual nc 8.856 de 07 de julho de 2021, re8ulamentada âtravé5 do Decreto ne 41.008
de 06 de outubro de 2021, observadas as alterações indu?idas nos refeÍidos diplomas
legais e demaie le8islações aplicáveis e PareceÍ PGE ne 148/2025, dàtado de O8/Oll7O23 da
Procuradoraa Geral do E5tado de Sergipe. INFORMAçÔÊS: Avenida Àdélia Franco ns 3.035
- D.l.A. fonei o.Xx.79.3218.4046, e-môil cpl.cehop@cehop.se.Bov.br e Site
ww.cehop.se.gov.bÍ. https://pncp.gov-br/app/editais.

ArâcaJu,6 de tev,e.erro de 2026
MAR'A ANALIA TIMA

Agente de Contratâção

GOVERNO DO ESTADO DO IOCANTINS

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPoRTES E oBRAs

Avtso DE PRoRRoGAçÂo
coNcoRRÊNc,a ETETRôr{tc N' 9oos1/202s "srNE DrE'

A Agência de Tran5portes, Obras e lnííaestrutura, por meio dô Comissão de
Contratàção, toÍna público quê foi prorrogada "Sine Die". à datâ da âbertuía do certême
abaixo:

' Processo: 2O2\|27OOO/O22115 - UasE: 926164
Modalidade: Concor.ência fletrônira n" 90051/2025
Objeto: Contratação de empÍesa especializada em construção civil e instalaçóes

elétricas, parô a exccuçâo de ob.a íeÍerente â conclusão da obra do Centro
Profissionalizante na cidade de AÍraias.TO.

Ágente de Contratação: Jorivanda BaÍreira de Macedo.
A prorrogação ocorre conforme consta nos autos. Outías inÍormações podeíão

seÍ obtidas, atravé5 dos telefones (63) 9 9963-2060.

Pâlmas-ÍO, 10 de feveÍeiro de 2026.
KASSIA DIVINA PINHEIRO BARSOSA

píesidente da Comissâo de Contralação

SECRETARTA oa roucnçÃo
Âvtso DE LrcrÍaçÃo

PR€GÃO ÊLErRôNICO N. 90mO/2026

EXCLUSTVO ME/EPP .. AEERTO
A SecretaÍia da tducação em apoio A ASSOCTAçÃO 0E APOTO AO COIÉG|O

ESÍADUAL PADRÊ GAMA, locàlizadà no muírlcÍpio de Monte do Carmo - TO, CNPJIMF sob
o no-. 0L.O71.44310001-36 poÍ meio do pregoeiro (a) Olegário Batista Ribeiro Neto,
promovera Licitação na modâlidade Pre8ão, na foma Êletrônica, para RegistÍo de Preços,
para aquisição de Gêneros Alimenticios pàra demanda do ano letivo de 2026, desrinados
aos alunos matriculados na Escolã. Dãtã de abertura: 0410312026 às 8h30. O Édital poderâ
§eÍ êxaminado ou retirado no site www.compra5net.gov.br, ou no Colegio tstadual padre
Gamã, maiores intormaçôes poderão ser obtídas das 8:0Oh às 17:00h. Tel: (63) 3540.1166
e atíavés do e-mail: pad.egama@ue.seduc.to.gov.br

Monte do CâÍmo/fo, 11 de janeiro de 2026
EDILSON RODRIGUES DA SILVA

píesidente

E§TAOO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIXABA

Avlso DE RET|FlcAçÂo

EXTRATO DA ATA DE REG|SÍRO OÊ PREçOS Ne 002/2026
No Diáíio Oficiêl da Unlão ne 24, de 04 de feveiro de 2026, seçôo 1, págif,a Zlt,

que publicou o EXIRATO DA AIA DE REGISÍRO Dt PRÉçOS Ne 002/2026, a prefeitura
Municipal de Capixaba/Ac, toína público a Íetilicação dà publicaçào, Onde se Iê: VALOR
DA ARP: RS 58.820,21 {Sessenta e oito mil, oitocentos e vinte reôis e vinte € um centavos),
Leia-se: RS 78.715,21 ÍSessenta e oito mil, setecentos e quin?e reais e vinte e um
centavos)

suptRtNTENDÉNclA ESTaDUAL 0E coMpRAs E UctrAcôts
processo Eletrônico - SEI: 0036.023755/2025.31

Objeto: Registro de Preço para futura e eventuâl aquisicão de bens de íorma
parcêlada de môteriais de consumo do Grupo de Apresent!ção "ÀVENTAIS"- (Materiais
Médico-Hospitâlâres/Penso - Aventâl não àsténl uio hospitatar 5Og...l pari ârendeí
necessrdôdes da SESAU-ROA Supeíintendência Estàdual de Licitações :sUPEL, poí meio
PoÍtanÂ nç 240/20?5/GA8/SUpEt., pubticada no DOF. na dôta Og de-outubro de i025, torna
publico aos interessados e em especial ás empÍesas que retiraram o iogtíunrento
convgcatório, o prazo de /\BÊRTURI para o dra 261C2i7026, àr l0h00min {HORÁR|O DE
BRASILIA). DISPONIBILIDADE DO [DlTÂ[i consulta e retjrada das 07h30min às 13h3omin
ihorário de Rondônial, de segunda a sexta-feira, na Sede da sUPEL, ou, f,rôtuitamente no
endereço cietrônico hltps://www.gov.b./cotnnras,/ptltrr. Ou
https://rondohrá.ro.Eov.br/supel/ Outris rníormaçôes por meio do teleíone: {69) 3212-
9243.Publique-se.

Porto Velho. RO 3 de fevereiro de 2026
JÁNAINA MUNIZ I"OBATC)

Pregoeira

Capixaba - AC, 4 de feveÍeiro de 2026
MANOÊL MAIÂ SESERRA

Prefeito

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPí

Avrso DE ADruDtcÂçtro
coilcoRRÊNoA ÊtErRôNtcÂ Ne 1/202s

Processo Adm. Ne 220250303006
Contratàção de empresa especialiuada na píesração de OBRA E S[RVIÇO COMUM

DÊ TNGENHARTA paRA coNsrRuçÃo DE c€NTRo DE REFERÊNC|A EspEctAuzADo DÊ
ASStSTENctA soctAt - CREAS, NO MUNtcÍptO oE CANApt/AL. Empresas vencedoras vrlor toral:

jí-31 ;*e aor,mro Fd. ç' vcr,,(do ro .úÍq. ê,.tdni(o

Llf "*.2* 
,^.d brlàurê.tdd.de hrn'. E e ói€o osroro.'úr)?&rtu

kumnto ârtinMo digtr.l*i!. c6forc. MP nr r.,1@., d. :!r!8/)&i.
§u. instdur . rntstrutura 6c ih.*5 tublr(r3 8rãs.r.iri . rcthtii
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DtÁRro 0FICTAT, DA UNIÃO - seção 3 tssN 1677-7069 Ne 30, quinta'íeira, 12 de fevereiro de 2026

RS 650.000,00 {§eiscentos e cinquenta mil reais): IRV ENGENHARIA LTDA (24486271000167}
com os lotesi 1 no vàlor total de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

(ÁNÁPl, Alagoas, 2 de fevereiro de 20?6
JOSETIA MEtO DE LIMA
Autondade Competente

Avtso D[ HoMoLoGAçÃo
coNcoRRÊNoa nETRôNrca N! r./202s

Processo Adm: Ne 220250303006
Contratação de empresa especializada na prestação de OBRA E SERViçO

coMUM DE ENGENHARIA PARA coNsÍRUÇÂo oE cENTRo DE REFERÊNclA EspEcrAUzÁDo
DF ÁsslsTENClA SOC|At - CREAS, No MUNICÍPI0 Df caNAPl/AL, Empresas vencedoras valoí
total: RS 650.0m,00 (seiscenros e cinquenta mil reais): JRV ENGENHARIA LÍDA
(244862/1000167) com os lotes: 1 no valo. total de RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta
mil reais). A autoridade munacip.l do órgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o/a{s) 05/2024, e suas altêrações, rerolve HOMOLOGAR
o rerultado dos trabâlhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.

CANAPI, Alagoas, 2 de fevereiro de 2026
JOSÊIIA MÊLO DÉ LIMA
AutoÍidade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO|TÉ DO NÓIA

REsurrADo DE HAB|urAçÂo
coNcoRRÊNcrA N'212026

CoNTÂATAÇÃo DE PESSoA JURÍOICA PARA ExEcUçÃo DE oERAs DT
coNsÍRUçÃo DE' UN|DADÊ BÁsrcA 0E SAúDE poRTÊ r - ÁREA cor,rstRuÍoa:
389,78M'.Rêsultado da Fase de HabilitaÇão SERRA BRANCA EMPREENDIMENÍOS LToA.
CNP] 51.267.388/0001-22 - EMPRESA HAÀll.lTADA Dos ato5 decorrentes do procedimento
licitatório caberão Íecursos nos termos do An. 165 da Lei Federal ne 14.133 de 019 de abÍil
de 2021 e suas alterâções. Maiores informações poderão sêr obtidas junto â Comissão
PêÍmanente de Licitação, José Belarmino, 160 - Centro - Coite do Nóia - AÇ no horário das
08100 às 12:00 horas dos diâs úteis. TeleÍone: {82) 981186270. [-
mail:.licitacoei.pmcn@gmail.com

Coité do Nóia - AL,9 de fevereiro de 2026
WEUTLER DOUGTAS DE ATMEIDA MARTINS

ASente de Contratação

AV|SO3

couconRtncn N" 212026

coNTRATAçÃo Dr pEssoA JURÍD|CA PARA - ExEcuÇÃo DE oBRAs DE

coNsÍRUçÃo DE UN|DADÊ BÁsrcÂ DE sAúDt poRTÉ 1 , ÁREA coNsrRUíDA: 389,78Mr.
Melhor Proposta da Fa5e Fechada: SERRA ERANCÂ EMPREENOIMENTOS ITDA CNP.J

51.267.388/0001-22 ltemle): Valor: RS 1.802.533,20 Melhor Proposta da Fase de Lances: -

SÊRRA SRÁNCA EMPREENDIMÊNTOS LÍDA CNPi 51.267.388/0001-22 ltem(r): Valoí: RS

1.802.533,20 Valor final da Proposta: - 5IRRA ERANCA EMPREENDTMENTOS LÍDA CNPJ
51.267.388/0001-22 ltemis): Vakrr: RS 1.802.533,20 Sessão pública suspensà para avaliação
das propostô5 de preços. A sessào pública para ôbertuía dos envêlopes oOCUMENÍOS DE
HABlilÍAÇÃO retomada em 09/A2/2026 à5 15h:43min. Dos atos decorrentes do
procedimento li.:itâtórb caberão recursos nos termos do Árt. 165 da Lei Federal ne 14.133
de ole de abril de 2021 e suas alterâçôes. Maiores informações poderão ser obtidas Junto
a Comissão Pernlanente de ticitação,.lose Belarmino, 160 - Centro - Coité do Nóia, AL, no
horário das 08i00 âs 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: i82) 981186270. E-
mail:.licitacoes.pmcn@gmail.com

Coité do Nóaa - AL, 9 de fevereiro de 2026
WEUITIR DOUGLAS DT ATMEIDA MARIINS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

Avrso DE ucrraçÂo
pneeÂo errmôttco Ne 1U2025 - 3r CHAMADA

O Município de IGREJA NOVVAL, atraves do Setor dê Licit!çôes, ôvisa que
reâlizará a licitação ôo dia U|O3/2O26, às 09:00hrs, objetivando Registro de preços para a
futura contratação de empresa para aquisição de componentes necessários pari
instalaçôes de sistemas de monitoramento para.tender as necessidades dà§ secretarias
municipais do município de lEreja Nova - AL. Outrâs informaçôes e o edità|, no site
ww.bnc.org.br ou www.bnccompras.conl/ cpligrejanova@gmail.com I
transparencial9itrejanova.ãl.gov.brl pncp.gov,bÍlapp/editais ou na sede da preÍeitura
lúunicipal de lgreja Novà/AL, no hoíário das 09:00hr5 às 12:00 horar.

FDUÁNrA DE souzA sANTos
PregoeiÍa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA

Avtso DE uctraçÂo
pREGÂo E[EÍRôN,co Ne 3/2026-sRp. 2e cH

Tipo: Menor Prego
Registro de Preços para íuturâ e eventual ôquisição dê suplementos nutricionais

Datà/Hoíáíio:05 de março de 2026 às 11:00hs (onze horas - horário de 0raslliâ) - O edatal
êncontra-se disponivel no site httpo7/www.bnc.org.br, http://w,jequiadapraia.al.Sov.br,
na sede da CPL, situada na Praça Jose Pacheco, s/no - Centro . CEp: 57.244.000, das OB ás
14 horas em dias úteis, e mediânte solicitação enviada ao e-mail
cpl.iequiadapraiâ.al@gmail.com.

JOST FÀBIANO DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

AVTSO DE UC|TAçÂO
RE6Ão EtsrRôNtco Í{e 4/2o26.sip - 2! cH

Tipo: Menor Preço

Âegistro de Preços paíà íutura e eventual ãquisição de mâtêriais odontotógicos
'Data/Horário:05 de março de 2025 às 14r00hs {quatorze horas - horário de Brasília} - O
edital ehcontÍa-se dispohível no site hftp07/ww.bnc.org.bí,
httpr//www.jequiadapraia.al.gov.br, na sede da Cpt, siruada na praça.José pacheco, s/ne -
Centío - CEP: 57.244{00, da§ 08 à5 14 ho,as em dias úteis, e mediante soljcitação enviada

ao e-mail cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.

JOSÉ FABIANO OA SILVA SANTOS

Pregoeiro

Avrso DE LrcrraçÃo
PREcÃo EtEÍRôNtco t{s 5/2026-sRP

Tapo: Menor Preço
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de enxoval inÍantil -

Data/Horárioi 04 de março de 2026 às 09i00hs {nove horas - horário de Brasíliô} - O edital
encontÍa.se disponÍvel no rite httpo7/ww.bnc.org.br. hltp://ww.iequiadapraia.al.Bov.br,
na sede dâ CPL, situada na Praça Jose pacheco, s/ns - Centro - CEP: 57.244-000, das 08 às
14 hoÍas em diãs úteis, e mediãôte solicitação enviada ao e-mâil
cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.

IOSÉ FABIANO OA SILVA SANTC]S
PÍegoeiro

AVISO DE r,rCÍTÂçÃO
pRÊGÂo EtÉTRôt{rco Í{e 2/z026sRp - 2e cH

Tipo: MenoÍ Preço
Registro de Preços para futuÍà e eventual aquistção de correlatos -

Data/Horário:05 de março de 2026 às 09:00hs (nove hoÍas - hoÍáíio de Erasílià) - O edital
enconlra-se disponível no site httpoTlww.bnc.ort.br, http:l/ww.jequiadapraiâ.al.gov.br,
na sede da CPL, situada na Praçâ José ftachecq s/ne - Centro - CtP:57.244-000, das 08 às
14 horas em diàs úteis, e mediante solicitaÇão enviada ao errail
cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.

IOSE FABIANO DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ

avtsos DE ucrTAçÂo
PREGÂo EtgÍRóilrco Ns l/202ÊsRP

29 CHAMADA
FUNDo MuNlctpar DE EDUcAçÃo DÊ JUND|Á - AL pRÉGÃo ELEÍRôNrco Ne

01/2026-SRP - 2e Ch Íipo: Meno. Preço - Objeto: registro de preço para eventual e futura
êquisição de ônibus íurâl escolat - Data/Horáíio: 10 de março de 2026 às 08:30hs ioito
horas e tÍinta minutos - horário de Srasília) - Local: 8NC - BOTSA NACIONAI DE COMPRAS
(www.bnc.oÍB.br) - O edital encontn-se disponível no sitc https://iundia.al.Gov.br/,
informações: no e-maili cpl.jundia.al@gmail.com. Jundiá/41,11 de março de 2026.

lundiá, Alagoas, 11 de Fevereiro dê 2026.
RENAN PEREIRA DE SOUZÀ

Secretaria dê !ducação

PREGÃO ETETRÔNICO NT 2/2O26.SiP

lipo: MenoÍ Preço
Regisko de preço para eventual e futura aquisição mâteíiâis de info.mática.

Data/Ho.áíio: 12 de março de 2026 às 09:00hs (nove horas - horário de Brasília) . Local:
BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS {ww.bnc.org.br} - O edital encontÍa-se disponível
no site https://.iundia.al.gov.br/, iníormações: no e-mail: cpl.jundia.al @gmail.com.

PRE6ÃO ETETRÔXICO N! 3/2O2ESRP

Ílpo: MenoÍ Preço
Registro de preço paÍa eventual e futura aquisição de ar condicionado-

Dôta/HoráÍio: 13 de março de 2025 às 09:00h5 (nove horas - horário de Brâsilia) - Local:
BNC.. BOI§A NACIONAI Dt COMPRAS (ww.bnc.org.br) . O edital encontra.se disponÍvel
no site https://jundia.al.gov.brl, infoÍmâçõêsr no e-mail: cpl.jundia.al @gmail.com.

.lundiá/At,
,ORGE

11 de Ícvereíro de 2026.
SILVIO TUENGO GALVÃO

PíeÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS

AVTSOS DÊ uClrAçÃO
pR[cÃo [urRôNtco Ni 1/2026

(8NC- Bolsa Nacional de Compras)
O MIJNICíP|O OE MESSIAS, àtíaves do Sêtor de Licrtaçóes, âvrsa que íeâli!âíá

liritaçôes conÍoÍme resumor Modolidade: PREGÃO ELEIRÔNtCO Ne O1/2026 (BNC- gOLSÁ

NACIONAL DÉ COMPRAS) Ol)ieto: ÂeSlstro de preços pâra futurà e cventual contrâtação
de empresa para AQUISIçAO DE GENEROS ALIMENÍ|ClOS {MERENDA ESCOLAR), paíá
atender a demanda dâ secretaria de tducação do Poder Executivo do Município de
Messias/Al. Oôta e hoÍa da sessão de disputa: OSIO3/2026, às 09:00h {horário de
Brasília). LOCAL: Sistema eletrônico do BNC BOLSA NACIONAI DE COMPRAS, atravós do
sitê www.bnc.org.br. Os interêssados podêrão retirar o Êdital âtravés r{o site:
ww.bnc.org.br e se credencaaÍem junto ao BNC - BOTSA NACIONAI DE COMPRAS, no
endereço httpr/,/bnc.oíg.br,/5i!tema. lnÍormações pelo e-mail: licitacaomessias
@hotmail.com

PRIGÃO ETETRÔÍ{ICO Ng 2/2026

{BNC- BO|"SA NACTONAL DE COMPRAS)
Registro de preços pârâ futurâ e eventuâl contrataçâo de empre§a paaa

ôquisição de equipamentos, suprimentos de inÍoÍmática, Íragmertadora de papel e
televisores, para imprcssoías, destioâdos a ntanutençào dôs atividâdes das secretarias
municipais do podeÍ executivo do municipio de messias -AL. Datã e hora da 5es5ão de
dispura:06/03/2026, às 09:00h (horário de Brasitia). LOCÂL: Sistema etetrônico do BNC -

BOLSA NACIONAL DE COMPRAs, através do site www.bnc.or8.br Os interessados
poderão retiràr o Edital através do site: www.bnc-org.br e se credenciarenr junto ão 8NC
- EOLSA NACIONAL DÊ COMPRAS, no endeÍeço http://bnc.or8.brl§rstema. lnformàçôes
pelo e.mail: licitacaomessiasl9hotmail. com

pR€GÃo ElEÍRôilrco Ne 3/2026

(8NC- SOTSA NACTONAI DE COMPRAS)
ReBistro de preços para eventual aquisição de agua mineÍal, destinddos à

manutenção das atividade5 das secÍetarias municipais, deste poder público. Tipo: MÉNOR
PREçO DO lÍfM Data e hora da ses§ão de disputa:06/03/2026, às t4:OOh ihorário de
Brasília). LOCAL: Sistema êletÍônico do BNC - BOISÂ NACTONAL DE COMPRAS, através do
site www.bnc.org.br. Os interer5âdos podêrão íetiraÍ o Êditàl àtraves do s,te:
ww.bnc.org.br e se rredenciarem junto ao BNC - SOLSA NAC|ONAI DE COMPRAS, no
endereço http://bnc.org.br/sistema. lnformàçôes pêlo e.mail:
licitacaomessias@hotmarl.com.

PREGÂO ETETÂÔil'CO ilT 4/2026

(BNC- EOLSA NAC|0NAL Dr COMPRAS)
Registro de Preços pôra futura e eventual contrataçào de empresa para

aquisição de gêneros êlimentícios, pâra âtender àos àssistidos da Secretarja de Assistência
Social. lnformamos quê o processo licitâtóÍio será condurido pela Secretaria de administra
Iipoi menor preço ITEM [rata e hoía da sessão de disputa: 09/03/?026. às 09:0Oh
(horário de Brasilia). LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - 8OLSA NACTONAL DE COMPRAS.

(i) tttê do.umerao tsd. çr renlbdo no .d.r.çÕ êl€trônico
rnD:/lM ii.B@.brlâdê.t{rdrdc hNr, rio (ódirô 0530202@11&rtl

Dôcqmnto.Íin& dirirâlm.ir..6í0Íó. MP nr ?.)e.l d. tal$/)&1,
qu. inítrur , ht.Btrúturâ e (hà€ Púbti(.i Br.íil.i.. rcr.&ãril
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Prefelture: «Ie

CoNTRATO N" 38/2026
coruconRÊrucra elrrRôNrcA No 01 t2o2s

O MUNICIPIO DE CANAPI/AL, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê, no 336 -
Centro, Canapi/Al, inscrito no CNPJ sob o n" 12.367.892/0OO1-42, doravante denominado simplesmente
como MUNICíPlO, neste ato devidamente representado peta PreÍeita Municipal Sra. Josétia Meto de Lima, e

de outro tado, a empresa JRV ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no 24.486.27110001-67, com sede à LOT

ARES DO SOL, ANTONIO RODRIGUES CALHEIROS ANTONIO RODRIGUES CALHEIROS, MESSIAS-AL,

tetefone (82) 9608-6684 e e-mait jrveng@outtook.co-m, neste ato devidamente representada peto senhor(a)
JOSÉ RINALDO DE MORAIS JUNIOR, doravante denominada simptesmente CoNTRATADA, tendo em vista o
resuttado da Concorrência Etetrônica no 0112025, Processo no 220250303006, peto tipo: MENOR PREÇO -

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem entre sijusta e contratada, peta Legistação
Pertinente, assim como petas condições do Editat acima referido e de conformidade com as cláusulas e
condições seguintes:

1. CLAUSULA PRIMETRA: DO OBJETO, DAS EXIGÊNC|AS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E

DO PRAZO DE GARANTIA

o objeto do presente: Contratação de empresa especializada na prestação de OBRA E SERVIçO
COMUM DE ENGENHARIA PARA CONSTRUçÃO DE CENTRO DE REFERÊNGIA
ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS, NO MUNICíPIO OE CANAPI'AL,
nos termos do projeto básico aprovado Termo de Gompromisso no
9463í3/2023/MDASCF/CAIXA, e projeto básico el,aborado peto setorde engenharia do Município de
Canapi/AL.

1.1. Das Exigências Técnicas:

1.1.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas
no Anexo I do Edital, responsabitizando-se integralmente peta quatidade do mesmo,
abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.

1.1 .2.O MUNICIPIO DE CANAPI/AL recusará a obra se não estiver de acordo com as especificaçÕes
contidas no Anexo I do Editat, respondendo a CONTRATADA, integratmente, pelo custo de
eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.

1.1.3.A CONTRATADA se responsabitiza, também, por todos os custos, diretos e indiretos,
apurados na hipótese da incidência do previsto deste Contrato.

1.1.4.A CONTRATADA é responsáveI pela quatidade Íinat do objeto contratado.

1.1.5.4 CONTRATADA deverá estar quatificada no pteno gozo de suas atribuiÇôes profissionais,
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotaçâo de Responsabitidade
Técnica, junto à entidade proÍissionat competente, dos Responsáveis Técnicos.

1.2. Da Vigência do Contrato e prorrogação/Execução do Objeto:

1.2.1 .A execução da obra terá um prazo máximo de 06 (seis) meses, para sua compteta reatização,
conforme cronograma físico Íinanceiro.

1.2.2. A vigência contratual será fixada em 12 (doze) meses, salvo interrupção autorizada pela
contratânte, por quatquer motivo de ÍorÇa maior que venha ocorrer, conforme previsão do
edítat, prorrogável nos termos do art. 107, da Lei 14.1 33/2021

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ No 12.367 .892tO001 -42

I g-rr z

{



JJ ])

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIçÕES,
ATUALTZAÇÃO mOUerÁnrl

DA FORMA DE PAGAMENTO E

õ
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1.3. Do Prazo de Garantia:

1.3.1.4 CONTRATADA obriga-se a dar peta obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos,
contados a partir da data do recebimento definitivo da obra peto Municipio de Canapi/AL.

2.1. Pagará, o MUNICIPIO DE CANAPI/AL, à CONTRATADA, peta execução do objeto retacionado na
Ctáusuta Primeira, o Vator Totat de R $ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mit reais)

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas
indiretas (BDl), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, muttas, emolumentos
legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e

alimentação da equipe de trabatho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e

trabathistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive
ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a
gravá-tos e [ucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes,
que em momento algum e sob nenhuma alegaçâo, inclusive fatta de previsão oficiat, poderão ser
transferidos ao MUNICIPIO DE CANAPI/AL, a responsabitidade de seus pagamentos, quitação ou
outras quaisquer decorrentes.

2.3. Mensalmente, a Fiscatização realizará a conÍerência da execução dos serviços e a medição dos
quantitativos efetivamente executados no período:

2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços executados
no período para anátise da Fiscatização. O rel.atório deve ser endereçado a Secretaria de
Assistência Sociat do Municipio de Canapi/AL e protocolado.

2.5. A 1a medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta)dias do início da obra e abrangerá
a medição física dos serviços executados no período anterior.

2.6. Os serviços previstos no orÇamento contratado serão medidos, desde que totatmente executados
de acordo com o projeto;

2.7. O MUNICIPIO DE CANAPI/AL anatisará a medição e a aprovará, parciat ou totalmente, em até 05
(cinco) dias úteis após o protocotamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota
Fiscat/Fatura dos serviços aprovados;

2.8. Após a anátise do Municipio de Canapi/Al, constatadas eventuais divergências, a CONTRATADA
deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;

2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o Municipio de Canapi/AL autorizará a CONTRATADA
a emitir a Nota Fiscat/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a
medição e o retatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-a à Secretaria
de Assistência Sociat, sendo que a reÍereida secretaria irá, posteriormente, remete-ta à Divisâo
Financeira do Municipio de Canapi/AL.

2.1O. O Municipio de Canapi/Al efetuará o pagamento da Nota FiscaUFatura após o protocotamento
da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.

2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o
de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.
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2.12. Para pagamento da Nota FiscaUFatura de cada uma das parcetas, é indispensável que a
CONTRATADA apresente comprovante de regutaridade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias

GPS - Guia da Previdência Sociat e GFIP - Guia de Recol.himento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e lnformações à Previdência Sociat, retativo aos empregados que executaram o serviço,
bem como do recolhimento do ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Quatquer Natureza, quando
couber:

2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recothimento de
conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Sociat,
constando o nome do Municipio de Canapi, o número do Contrato ao quaL se vinculam e o(s)
número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);

2.14. As comprovações retativas ao FGTS a serem apresentadas deverâo corresponder ao período de
execução e à mão-de-obra atocada para esse fim.

2.15. Por ocasião da apresentação ao Municipio de Canapi/Al da nota fiscat/Íatura, a CONTRATADA

deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estar
referenciado à emissão da nota fiscat/Íatura.

2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscat/fatura, caso não haja decorrido o prazo tegal
para recothimento do INSS, do FGTS e/ou do lSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo tegat para o recothimento.

2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que

executaram o serviço no período abrangido peto retatório apresentado, sob pena do MUNICIPIO
DE CANAPI/AL eÍetuar a retenção do vator devido nos termos da tegistação vigente, sobre o vator
Íaturado:

2.18. Retação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recothimento das
contribuições sociais incidentes sobre a fatura;

2.19 Comprovantes de pagamentos dos satários recebidos e recothimentos do FGTS e INSS, úttima
competência, referentes aos seus empregados.

2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o
recothimento das contribuiÇões sociais (INSS/FGTS/lSS-ISQN) e apresentar as guias que
comprovem tat pagamento ao MUNICIPIO DE CANAPI/AL, para fins de devotução da quantia retida.

2.21 . Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes reÍeridos nos itens 2.19 e 2.20 no prazo
Íixado, o Municipio de Canapi/AL poderá a quatquer instante e a seu critério exctusivo:

2.22. Apticar mutta de 1Oo/o (dez por cento) sobre o vator da medíÇão cujos comprovantes não forem
apresentados;

2.23. Rescindir o Contrato por cutpa exclusiva da CONTRATADA

2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de vatidade das Certidões apresentadas
na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal. e trabathista, a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata atuatização das mesmas, sob pena de rescisão contratuat.

2.25. Não haverá atuatização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exctusiva da
CONTRATADA
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2.26. Havendo atraso no pagamento da parceta, desde que motivada por responsabitidade por parte
do MUNICIPIO DE CANAPI/AL, o vator da parceta poderá ser atuatizado - pro rata die - de acordo
com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Ampto) do IBGE.

2.27. O Municipio de Canapi/AL poderá sustar o(s) pagamento(s) de quatquer (quaisquer) parceta(s),
no caso de inadimptência da CONTRATADA para com o MUNICIPIO DE CANAPI/AL na execução
deste Contrato:

2.28. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regutarização por parte da
CONTRATADA.

2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judiciat, deverá apresentar decl.aração,
reLatório ou documento equivatente de seu administrador judiciat ou, se o administrador judiciat
for pessoa jurídica, do profissional responsávet pela condução do processo, de que está
cumprindo oplano de recuperação judiciat.

2.30. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudiciat, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documentat de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudiciat.

2.31 - A não apresentação das comprovaçôes de que tratam as ctáusutas 2.14 e 2.15 assegura ao
Municipio de Canapi/AL o direito de rescindir o contrato.

3. CLAUSULATERCETRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, OO RECEBTMENTO pROVtSÓRlO E DEFtNtTtVO

3.1 . O prazo de execuçâo da obra deverá ser de 06 (seis) meses, contados da expedição da Ordem de
Serviço efetuada pela Secretaria de Assistência Sociat do Municipio de Canapi/AL, através do setor
de engenharia.

3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscatizaçâo de sua quatidade e conÍormidade com a
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Municipio de Canapi /AL, em seu
exctusivo entendimento, determinar a realização de anátises aptas a comprovar quatidade,
resistência e obediência às normas técnicas oficíais, correndo o custo destes por conta da
CONTRATADA:

3.3. Havendo a necessidade de adequação(ôes) será concedido prazo de até 05 (cinco) dias após
comunicação escrita de sua conctusão, peta CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado
assinado peto(s) Responsávet(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscaLização para as
correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabetecido(s) imptícará na
apticação da mutta especificada na Cl.áusul.a Sétima deste Contrato, satvo por motivos
devidamente justiÍicados e aceitos peto Municipio de Canapi /AL.

3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na Íiscalização, fica suspenso o curso
do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integratidade tão togo seja(m) sanado(s) a(s)
irregutaridade(s).

3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Municipio de Canapi/Al, por escrito e
protoco[adamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Retatório Finat.

3.6. Em até 10 (dez) dias contados da comunicação, o Municipio de Canapi /AL emitirá taudo de
reaLização da fiscatização conctuída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais
adequações, correções e demais atos para a perfeita conctusâo da obra.

3.7. Atestando a quatidade e conformidade da execução da obra, o Municipio de Canapi/Al receberá

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 -42

6

,s§.}



}}rsfetrurer t*e
ü

provisoriamente.

3.8. A obra somente será recebida definítivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do seu
recebimento provisório, prazo no quat a CONTRATADA fica inteira e integratmente responsáveI por
quatquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às suas
expensas, mediante símptes notificação do Municipio de Canapi /AL, na quaI assinatará prazo para

realização dos serviços apontados.

3.9. O recebimento deÍinitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou peto simptes
decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:

3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento deÍinitivo, a notificação do Municipio de Canapi
/AL, no sentido de que a CONTRATADA deva reatizar o serviço de adequação, correção ou outro
eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão togo o Municipio de Canapi
/AL ateste a reatização do serviço conforme apontado e exigido;

3.1 1 . Caso seja retído na fiscatização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, vottando a correr
nasua integralidade somente quando sanada a irregutaridade constatada. O prazo recomeça a
correr tão logo o Municipio de Canapi /AL ateste a realização conforme do objeto contÍatado.

4. CLAUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAçOES

4.1 . A CONTRATADA deverá utitizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com
os padrôes e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabitizando-se
integralmente peta segurança, manutenção, quatidade e quantidade dos mesmos, de acordo com
o Anexo I do Editat.

4.2. O MUNICIPIO DE CANAPI/AL se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e apticados aos
mesmos, respondendo a CONTRATADA, integratmente, peto custo de suas substituições, tantas
vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscatização do Municipio de Canapi /AL.

4.3. O canteiro de obras deverá ser instatado com área suficiente para desenvotver todas as atividades
necessárias:

4.4. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.

4.5. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instaLações da obra em perfeita
condições de conservaçâo, timpeza, pintura e segurança, petos prazos fixados no editat de
ticitação e/ou no Contrato.

4.6. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma pl.aca da obra, conforme
modelo apresentado peto Municipio de Canapi/AL.

4.7. As ptacas deverão estar instatadas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da
respectiva obra;

4.8. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e
defirmas fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento.

4.9. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobitizaçâo e desmobitização
do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características originais, às suas
expensas, devendo comunicar expressamente a Secretaria de obras, antes de qualquer_
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modificação necessária.

s. CLAUSULA QUINTA: CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUeçÃO

5.1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefícios de qualquer
espécie retacionados de Íorma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser

observado, ainda, petos seus prepostos, cotaboradores e eventuais subcontratados;

5.2. Conduzir os seus negócios de Íorma a coibir Íraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à
Administração Púbtica, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no 12.84612013 e do

Decreto Municipat no O5l2O24 de 15 de Janeiro de 2024, abstendo-se de práticas como as

seguintes:

5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púbtico, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de quatquer modo subvencionar a prática

dos atos itícitos previstos em Lei;

5.5. Comprovadamente, utitizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocuttar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

5.6. No tocante a ticitaçôes e contratos:

5.6.1.Frustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou quatquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório púbtico;

5.6.2.lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de quatquer ato de procedimento ticitatório
púbtico;

5.6.3.Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oÍerecimento de vantagem de
quatquer tipo;

5.6.4. Fraudar ticitação púbtica ou contrato dela decorrente;

5.6.5. Criar, de modo fraudutento ou irregutar, pessoa jurídica para participar de ticitaçâo púbtica ou
cetebrar contrato administrativo;

5.6.6.Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudutento, de modificações ou
prorrogaçôes de contratos celebrados com a administração púbtica, sem autorização em tei,
no ato convocatório da ticitação púbtica ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

5.6.7.Maniputar ou Íraudar o equitíbrio econômico-financeiro dos contratos cetebrados com a
Administração Púbtica;

5.6.8. DiÍicuttar atividade de investigação ou fiscatização de órgãos, entidades ou agentes púbticos,
ou intervir em sua atuaçâo, inctusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização do Sistema Financeiro Nacionat;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABTLIDADE SOCIOAMBIENTAL

6.1 . Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a fto
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exístentes no [oca[ de execução dos serviços, e mantendo o locat de trabatho adequado às
exigências de [impeza, higiene e segurança;

6.2. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que

tenham procedência legat;

6.3. Dar pteno cumprimento ao disposto a Lei Federal ou Estadual, a qual proíbe o uso, no Estado de
Alagoa, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto
ou outros minerais que, acidentatmente, tenham fibras de amianto na sua composição;

6.4. Responsabilizar-se peta desmobitização das estruturas de apoio que houver instatado para

executar os serviços, bem como peta recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua

cutpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

6.5. Conferir destinação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civit originários da

execução do objeto do contrato, nos termos da Resotução CONAMA no 307/2002, obedecendo, no
que couber, aos seguintes procedimentos:

6.6. Resíduos Classe A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverâo ser reutitizados ou
recictados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação
de materiaI para usos futuros;

6.7. Resíduos Classe B (recictáveis para outras destinaÇões): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utitização ou reciclagem futura;

6.8. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnotogias ou apticações
economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas;

6.9. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutitizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas.

6.1 0 Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controte de Transporte
de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipat de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civit, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, conforme o caso;

6.11. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as muttas que vierem a ser aplicadas peto órgão
ambientaI federat, estaduaI ou municipa[.

7 cLÁusuLA sÉflua: DA FrscALrzAçÃo E DA RESPoNSABILTDADE ctvtL

7.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para
início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com a Secretaria de Assistência
SociaI do Municipio de Canapi/AL para discussão e esctarecimentos que se fizerem necessários,
quanto ao projeto e a fiscatização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra,
onde será Íeito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras inÍormações.

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Municipio de Canapi/Al, em um prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabitidade Técnica - ARTs

dos responsáveis técnicos peta obra.

7.3. A fiscaLização da execução da obra será realizada peto Setor de Engenharia do Municip
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Canapi/Al e/ou por profissional da área, designado, que manterá o acompanhamento de forma
permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta Íiscatização não
exime a CONTRATADA de quatquer responsabitidade pela obra.

7.4. O proÍissionat indicado peta CONTRATADA, para Íins de comprovação técnica operacionat, deverá
comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de Obras
(encarregado) permanente, durante a execuçâo da mesma, ficando ambos incumbidos da
prestação de todos os esclarecimentos e informações soticitadas pelo Municipio de Canapi/AL
sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s)substituição(ões) do(s) profissionat(is) indicado(s)
por outro(s) de experiência equivatente ou superior, desde que aprovada peto Municipio de
Canapi/AL.

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em [ocat de fácit acesso e à disposição da fiscatização,
preÍerenciatmente no locaI dos serviços o "Diário de Obra".

7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a tegistação vigente retativa às normas quanto a Segurança e
Medicina do TrabaLho, Íicando sob sua inteira responsabitidade quaisquer danos consequentes da
inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.

7.7. O MUNICIPIO DE CANAPI/AL se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências
mais adotar,pataa perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADAcom todos os
ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Municipio de Canapi/AL.

7.8. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exctusiva responsável por todos
e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Municipio de Canapi/Al, coisa, propriedade ou
pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos
de quatquer comportâmentode seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às
suas expensas, sem quatquer ônus para o Municipio de Canapi/AL, ressarcimento ou indenizaçÕes
que tais danos ou prejuízos possam causar.

7.9. A fiscatização do Munícipio de Canapi/AL poderá paratisar as obras e/ou serviços a quatquer
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Municipio de
Canapi/Al, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os
parâmetros estabelecidos na tegistação vigente:

7.10. Em caso de embargo, interdição ou paratisação das obras e/ou serviços, a Íiscatização do
Município de Canapi/Al determinará as medidas a serem tomadas peta CONTRATADA, visando
mânter o tocaI das obras devidamente protegido, a evitar o oÍerecimento de riscos a terceiros e ao
meio ambiente.

7.11 . A fiscatização dos serviços pelo M unicÍpio de Canapi/Al não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA por quatquer inobservância ou omissão às Ctáusutas
Contratuais.

7.12 Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabetecidas na Lei Federat no 6514177,
retativamente à Segurança e Medicina do Trabatho, regulamentada peta Portaria no 3214178, em
especial as Normas Regutamentadoras NR-s - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 - Programa de Controte
Médico de Saúde Ocupacionat; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 -
lnstataçÕes e Serviços em Etetricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabatho na
lndústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes
inctuídos no preço proposto.

7.13. A CONTRATADA será responsáveI por Íornecer, incentivar e obrigar a todos os seus funcionários
o uso de equipamentos de proteçâo individuat (EPl) e coletiva (EPC) de acordo com a tegista
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vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e documentação
que comprove sua vatidade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao
usuário, bem como às pessoas ao redor.

7.14. A CONTRATADA responderá e responsabitizar-se-á peta prevenção de acidentes e pela

segurança desuas atividades e de seus funcionários quando da reatização dos serviços, Íazendo
com que eles observem e cumpram rigorosamente os regutamentos e determinações de
segurança, bem comotomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas
necessárias.

7.15. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

indiretamente responsabitizem o Municipio de Canapi /AL em seus processos, terão os vatores
destas açÕes judiciais gtosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de

Íiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas tiberações somente ocorrerão quando
judiciatmente o Municipio de Canapi /ALÍor exctuído da tide peta Justiça desta responsabitidade.

7.16. Em caso de rectamação de terceiro junto a qual.quer órgão púbtico, ou ainda por ação judiciat
proposta contra o Municipio de Canapi /AL, em razão de atividades decorrentes do contrato, a

CONTRATADA se obriga a disponibitizar representante, prontamente a todos os chamados dos
órgãos púbticos e do PoderJudiciárío recebidos peto MUNICIPIO DE CANAPI/AL, com poderes para

realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dete.

7.17. A CONTRATADA em situação de recuperação judiciat/extrajudicial deverá comprovar o

cumprimento das obrigações do ptano de recuperação judiciat/extrajudiciat sempre que soticitado
peto Municipio de Canapi /AL e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador judiciat, comunicar imediatamente, por escrito, o Municipio de Canapi /AL.

8. CLÁUSULA OTTAVA: DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

8.1. A extinção contratuat, em favor do Municipio de Canapi/Al, terá lugar de pl,eno direito,
independentemente de prévia ação ou interpetação judiciat, na ocorrência de quatquer uma das
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federat no 14.13312021 e utteriores atterações.

8.2. A rescisão contratuat, em Íavor da CONTRATADA, terá tugar de pteno direito, após regular
notificação ao Municipio de Canapi/Al, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e

desde que persistam os Íatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das
seguintes hipóteses:

8.3. Supressão, por parte do Municipio de Canapi/AL, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do vator inicial do contrato atém do timite permitido no art. 125 da Lei no 14.13312021;

8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Municipio de Canapi /AL, por prazo

superior a 03 (tres) meses, satvo calamidade púbtica, grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do quat
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

8.5. Repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização petas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobitizações e

mobitizações e outras previstas, salvo catamidade púbtica, grave perturbação da ordem interna ou
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do quat
tenha participado ou para o qual tenha contribuído.

8.6. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos peto Municipio de Canapi /AL por despesas de obras, serviços
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Íornecimentos, satvo catamidade púbtica, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o quaI tenha contribuído;

8.7. Não tiberação peto Municipío de Canapi /AL, nos prazos contratuais, de área, tocal ou objeto, para

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao
Municipio de Canapi /AL retacionadas a desapropriaçâo, a desocupação de áreas púbticas ou a
[icenciamento ambiental.

8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notiÍicados peto Municipio de
Canapi /AL quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento de
ctáusutas contratuais.

8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:

8.9.1.Por ato unitateral e escrito do Municipio de Canapi/Al, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

8.9.2.De Íorma consensuat, por acordo entre as partes, por concitiação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do Municipio de Canapi/AL;

8.9.3.Por decisão arbitrat, em decorrência de ctáusuta compromissória ou compromisso arbitrat,
ou por decisão judiciat.

8.10. Quando a extinção decorrer de cutpa exctusiva do Municipio de Canapi/Al, o contratado será
ressarcido petos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido e terá direito a:

8.1 0. 1 . Devotuçâo da garantia;

8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

8.10.3. Pagamento do custo da desmobitização.

8.11. A extinção determinada por ato unitaterat do Municipio de Canapi/Al poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.12. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e locaI em que se encontrar, por ato próprio
do Municipio de Canapi/AL;

8.13. Ocupação e utitização do tocat, das instatações, dos equipamentos, do material e do pessoa[
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuÍdade;

8.13.1. Execução da garantia contratuat para:

8.13.2. Ressarcimento do Municipio de Canapi/AL por prejuízos decorrentes da não execução;

8.13.3. Pagamento de verbas trabathistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabívet;

8.13.4. Pagamento das muttas devidas ao Municipio de Canapi/Al;

8.13.5. Exigênciadaassunçãodaexecuçãoedaconctusãodoobjetodocontratopetaseguradora,
quando cabívet;
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8.14. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o timite dos prejuízos causados ao
Municipio de Canapi/AL e das muttas apticadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser apticadas às empresas licitantes e à CONTRATADA,
conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e das sanções
previstas no art. 156 da Lei Federat no 14.13312021 e ulteriores alterações.

9.2. Sem prejuízo da facutdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federat no 14.133/2021 e utteriores
atterações, a não observância do cronograma contratuat sujeitará, cumutativamente a

CONTRATADA às seguintes multas:

9.2.1 .5o/o (cinco por cento) do vator do contrato reajustado, por desatendimento de quatquer de
suas ctáusutas.

9.2.2.O,1o/o (um décimo por cento) do vator totaI do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/MemoriaI Descritivo.

9.3. O contrato a ser assinado com a ticitante vencedora poderá ser rescindido de pteno direito peta

Prefeitura Municipat de Canapi/AL independente de interpetação ou notificação judiciat ou
extrajudiciat, nos seguintes casos:

I fatência;
ll concordata;
lll - insotvência;
lV - dissotuçâo judiciat ou extrajudiciat; V - inobservância de dispositivos tegais;
Vl - inadimplemento de obrigação contratuat.

9.4. A ticitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do
contrato ficará sujeita às penatidades previstas na Lei 14.133 e suas atterações.

9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável petas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vlldo caput do art. 155 da tei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penatidade mais grave, e impedirá o responsáveI de ticitar
ou contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente Íederativo que
tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos

9.6. A apticação das Sançôes somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos
termosda tegistação vigente.

9.7. Até a decisão Íinat quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado
referente à sanção, sendo que o montante da mutta poderá, a critério do Município, ser
compensado com vatores de pagamento devido ao fornecedor.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES E DO REAJUSTAMENTO

10.'l . Eventuais atteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

10.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o timite para os acrésc
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será de 50% (cinquenta por cento)

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do contrato.

10.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consuttoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

10.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostita,
dispensada a cetebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

10.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, do IPCA (índice Nacional de Custo de Construção)
exctusivamente para as obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrência da anuatidade.

10.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úttimo reajuste.

10.8. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada peta úttima variação conhecida, tiquidando a diferença
correspondente tão togo seja(m) dívutg(ado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.9. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.10. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) â ser extinto(s) ou de qualquer
Íorma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) peta tegistação então em vigor.

10.1 1. Na ausência de previsão tegaI quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oficiat,
para reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

1O.12. O reajuste será realizado por apostilamento.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - PUBLTCAçÃO
11.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divutgar o presente instrumento no Portal NacionaI de Contratações
Púbticas(PNCP),naformaprevistanoart.94daLeil4.133,de202l,bemcomonorespectivosítiooÍiciat,
em atenÇão ao art. 91 , caput, da Lei n.o 1 4.1 33, de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCTMASEGUNDA: DAS DTSPOSTÇOES FTNATS

12.1 . As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas peta ctassificação orçamentária
descrita abaixo:

SECRETARIA: 70 - Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENfÁRh: OO7í - Fundo Municipalde Assistência Sociat
FUNÇAO: 08 - Assistência Social
SUBFUNçAO: 245 - Serviços Socioassistenciais
PROGRAMA: 0007 - Assistência Social para Todos
AÇÃO: 7OO2 - Construção/Ampliação/Reforma do CREAS

12.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias
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consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Municipio de Canapi/Al obrigado a

apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma ctassificação
orçamentária.

12.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a

Concorrência, na forma Etetrônica no O1l2O25 - Município de Canapi/AL e a Proposta da
CONTRATADA, com todos os seus anexos.

12.4. Para todos os Íins de direito, prevatecerão as ctáusutas expressamente previstas neste Contrato,
sobre as previsões inseridas no Editat do MUNICIPIO DE CANAPI/AL ou na Proposta da
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo
firmado pelas mesmas.

12.5 Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos peta aplicação de normas
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei FederaI no 14.13312021 e utteriores atteraçôes, e demais
normas apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Gonsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

12.6 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibitidade
com as obrigações por eta assumidas, todas as condições de habititação e quatificação exigidas
na ticitação.

12.7 Etegem as pârtes, com renúncía dos demais, por mais privitegiados que sejam, o foro da
Comarca da Contratante, como o competente para dirimir as questôes suscitadas da
interpretação deste Contrato, do Editat ou da Proposta da CONTRATADA.

12.8 É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA
cumprir rigorosamente todas as condições e ctáusutas constantes, sendo admitidas a sua
transformaçâo, fusâo, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja
prejudicadae sejam mantidas as condições de habititação.

12.9. O Municipio de Canapi /AL designa como ÓRGÃO GESTOR, a Secretária de Assistência Sociat ou
servidor por eta designado, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes
ao objeto, bem como quaisquer outras adequaçôes para o seu fiet cumprimento:

12.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e/ousupressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal no 14.13312021 e utteriores
atterações.

E, por estarem desta forma de pleno acordo entre si, assinam as partes o presente Contrato que vai tavrado
em 02 (duas) vias de igual teor e vatidade, nça das testemunhas abaixo quatificadas e assinadas

ra Municipal de C ro de 2026.

F^r^ c^
Josétia Mel.o de Lima

Prefeita
MUNICIPIO DE CANAPI

Contratante

José is Junior

GEN RIA LTDA
Contratante
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DrÁRrO OFICIAT, DA UNIÃO - seção 3 tssN 1677-7069 N0 37, quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026

avrso DÉ LrcrÍaçÃo
pREGÃo Et-trRôNrca Ne 2/2026 - cpVpMMU

contÍatação de empresa especializadâ para o fornecimento de veículo tipo
ônibus rodoviáÍio, novo (zero quilômetro), com capacidade mínima para 30 (trinta)
passageiros, destinado ao tÍanspone de pessoal das Secretarias Municipais da Prefeitura
de Manoel Urbano/Ac, em conformidade com o convênio ne 965080/2024, celebrado
entre o Ministério da Defesa e o Município de Manoel Urbano/Ac

Retirada do Edital 25/0212026 a 1610312026.
Local: www.comprasnte.gov.br. HoráÍio: 8h00 à5 14h00.
AbertuE: eá dia 19/03/2026 às 11h {horário de BE5íB), confome preâmbulo m Edital.

Manoel Urbano, 20 de fevereiro de 2026.
EMILSON NEGREIRO DE ALMEIDA

Agêntê de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE

avrso DE UctraçÃo
PREGÃo PREstNcrAr sRP Nr 3/2026

ReSistro de Preços visando futura ê eventual contratação de empresa
especializada em Seryiços de Segurança e Medicina do Írabalho, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Acrê.
RETIRAOA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de Porto AcÍe, podendo ainda ser

solicitãdo através do e-mail pmpa.licitacoes@gmail.com ou acessando os endereços
eletrônicos https://externo.tceâc.tc.br/pona ldaslicitacoes/menu/ ou
https://www.portoacrc.ac.gov.br/, no período de 25102 à 11/03 de 2026.

DATA DE ABERTURA: 12 de março de 2026 às oghmmin, na sala de reuniôes e

licitações da PreÍeitura Municipal de Poíto AcÍe-Ac.

Porto Acre - Ac, 24 d€ fevêreiro de 2026
LINDOMAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA

ASente de Contratãção

Avtso DE LtcrrAçÃo
PREGÃo PRESENCIAL sRP N9 4/2026

Registro de Preços para contratação de empresa especializada em Tecnologia
da lnfoÍmação {TI) para prestação se seryiçoa contÍnuos de suporte, manutênçâo e
atendimento técnico em informática.

RETIRADA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de Porto Acre, podendo ainda ser

solicitado através do e-mail pmpa.licitacoes@gmail.com, no p€ríodo de 25/o2 à 72103 de2026.
DATA DE ABERTURA; 13 de março de 2026 às 09h0omin, na sala de Íeuniões e

licitaçôes da PreÍeitura Municipal de Porto Acre-AC.

Pono Acre - Ac,24 de fevereiro de 2026
LINDOMAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA

ASente de Contratação

AV|SO DE UC|ÍAçÍO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N9 5/2026

Registro de Preços paÍa a ContEtação de empresa especializada para Locação
e operação de 01 (um) 8aíco, bem como, para opecção de 02 (dois) Barcos.

RETIRADA DO EDITAL: Prefeituc Municipal de Porto Acre, podêndo ainda ser
solicitado através do e-mail pmpa.licitacoe§@gmail.com, no periodo de 25/02 à 12103 de 2026.

DATA DE ABERTURA: 13 de março de 2026 às 14h0omin, na sala de Íeuniões e
licitações da Píefeitura Municipal dê Porto Acre-AC.

Porto Acre - AC,24 de fevereiro de 2026
LINDOMAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA

Agente de Contratação

ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA

AVISO DE UCIÍAçÃO
PREGÃO E1EÍRÔNICO NE 212026

O MUNIcíPlo OE ANADIA, atÉvés do setor de Licitaçóes avisâ que realizará

licitações confoímê resumo:
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

AQUTSTçÃO DE pÃES OSjETTVANOO ATENDER AS NECESSIDAOES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS OO MUNICIPIO DE ANAOIA/At.
Tipo: Menor preço.

Dâta e hora da sessão de disputa: 13/03/2026, às 15:0oh (horário de Brasília).

LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compías - 8NC; Endereço

eletÍônico do sistema: https://bnccompras.com/Hom€/Login
Os interesdos podeíâo ÍetiÉr o Edital atcvés do sne:

https://M.anadia.al.gov.br/lai/32/Editalde-úcitacao OU https://bnccompras.com/ Home/Login
e se credenciarem junto ao 8NC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no mesmo endereço.

lnformações pelo e-mail: cpl.anadia@Bmail.com

Anadia/AL, 24 de Fevereiro de 2026
MAURO FERREIRA RODRIGUES JÚNIOR

Pr€goeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

AVISO DE CRÊDENCIAMCNTO
Rêpublicação

EDTTAL Ne 1.1/2026
O Município de Arapiraca/AL, torna público para conhecimento dos

interessados que o Edital ns OOL.U2o26, anteÍiormente suspenso para ajustes técnicos,
foi dêvidamênte rêvisado e êncontÍa-se REPUBIICADO, com as altêrações promovidas
no instíumento convoGtório,

PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO Ne 3671/2026.
Objeto: Credenciamento de empresas paÉ mãnutenção pr€ventiva e corretiva

da fíota municipal, com fornecimento de peças e acessórios e execuçâo de mâo dê obÊ.
A nova ve6ã0 do edital, contendo as modifi@ções realizadas, está disponível no

Ponal da Transparência do Município e no Portal Nacional de Contrâtações Públicas - PNCP.

os interessados poderão obter informações adicionais exclusivamente pelo
e-mãil: copel.arapiraca@gmail.com

Arapiraca/A1,24 de feveÍeiro de 2026.
]OÃO FRANCISCO DE ARAUJO NEÍTO

Agente de Contratação

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAPí

EXTRATO OE CONTRATO

ÉXTRATO DO CONTRATO N" 38/2026 Concorrência n'0U2025. Fundamento LeSal: Lei
Federal no l4.l33l202:. e suas alterações posterioÍes; ContÍatante: PREFEITURA
MUNICIPAL OE CANAPI/AL Contratado: JRV ENGENHARIA LTDA, CNPJ 24.4A6.27710úl-67;
objeto: contratação de empresa especializada na píestação de oBRA E SERVIço CoMUM
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE

ASS|SÍENCTA SOCTAL - CREAS, Nó MUNTCÍP|O DE CANAPT/AL. Valor Rs 65O.OOO,m
(seiscentos e cinquenta mil reais) Vigência: 12 (doze) meses. Firmado em: 1210212026.
signatários: Josélia Melo d€ Lima e losé Rinaldo de Morais lunior

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA

avt§o DE aoluotcaçÃo
ItlEXlGlBlUDÂDE Ne lN(xx,O5/2026

Nos teÍmos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e obseruado o pareceÍ da Assessorie lurídica, reÍerente a lnexiSibilidade
de Licitação ne 1N00005/2026, fundamentada no Art.74, inciso lll, alinea Í, da Lei
14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializadâ paÉ a prestação de 5eruiços
de capacitação e formação continuada destinados aos profissionais da Rede Municipal de
Ensino de Coité do Nóia/AL, por meio da realização da lornada Pedagógica 2026, cujo temã
será "Construindo sabeÍês, fortalecendo pessoas", a ser executada pela empÍêsa LUZ
TREINAMENTOS E EVENTOS; AOJUDICO o reu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em tavoÍ de: LUZ TREINAMENÍOS E EVENTOS - RS 187.436,00

coité do Nóia - AL, 6 de fevereiro de 2026
t"*o''o'|:"Ê[.touzA srLVA

EXÍR TO DE REG|5ÍRO DE ptEçOS

oBJETO: Registro de preços para futuras e eventual aquisição parcelada de mateÍiais
gráficos, conforme condições e exiSênciâs estabelecidas neste instÍumento. FUNDAMENTO
LEGAL: Prêgão Eletrônico ne OOO13/2025. VIGÊNCIA: até 7310217027. PARTES: PÍefeitura de
Coité do Nóia er ARP N! RP 000132025 - 13.02.26 - OIOGO DE ABREU LÊAO - RS

2.535.774,76. ÍNTEGRA OA ATA: Dlário Oficial deste órgão.

EXTRATO DE CONTRÂTO

OBJÊTO: Contratação de empresa espêcialirada pâra a prestação de seryiços de capacitação
e Íormação continuada destinados aos profissionais da Rede Municipal de Ênsino de Coité
do Nóia/AL, poÍ meio da Íealização da Jornada PedaSó8ica 2026, cujo tema seíá
"construindo saberes, fortalêcendo pessoas", a ser executãda pelâ empresa LUZ
TREINAMÊNÍOS E EVENTOS. FUNOAMENTO LEGAL: lnexigibilidâde de Licitação _ne
lN000o5/2026, nos termos do 4n.74, inciso lll, alínea f, da tei 14.133/21. DOTAÇÁO:
Recursos não Vrnculedos de lmoostos:0661 - FUNDO DE MANUI. E OESENV. OA EDUC.

BÁsrcÂ . FUNDEB 06.0661.12.3ó1.0002.2029 - MANUTENÇÃo oAs AçôEs oa EDUcaç,Ão
FUNDAMENTAL. 30 % 06.0561.12.365.0002,2011 MANUTENçÃO DAS AÇÕES DA
EOUCAÇÃO TNFANTTL PRÉ-ESCOLA - 30 % 06.0661.12.365.0002.2027 - MANUTENCAO DAS
AÇÔES DA EOUCAçÃO TNFANTTL CRECHE - 30% 06,0651.12.366.0002.2026 - MANUTENCAO
DAS ACÕES DA EDUCACÃO 0E JOVENS E ADULTOS - 3096 06.0661.12.367.0002.2025 -
MANUÍENÇÃO DAS AçbES OA EOUCAçÃO ESPECTAL. 30 % 339O.39.OO.OO.O0.0OOO
0o3o.0o.mô ouTRos sERVtços DE TÉRcErROs - PESSOA JURÍOrCA. VIGÊNCIA: até
0610412026. PARTES CONTRÂTANTES: Prefeitura de Coite do Nóia e: CT Ns 00005/2026 -
06.02.26 - LUZ TRETNAMENÍOS E EVENTOS - Rs 187.435,00.

EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDADE DT UCITAçÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos ne |N00OO5/2026. OBJETO: Contratação de empresâ
especializada para a prestação de seryiços de capacitação e foímãção continuada
destinados aos profissionais dâ Rede Municipal de Ensino de coité do Nóia/AL, por meio da
realização da lornada Pedâgógica 2026, cuio tema seíá "construindo sâbeÍes, fortalecendo
pessoas", a ser executada p€la empÍesa LUZ TREINAMENTOS E EVENTOS. FUNDAMENTO
LEGAL, Art.74, inciso lll, alínea f, da Lei 14.133/21. AUToRIzAçÂo: secíetaria de Educação.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 06/0212026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS

AVIÍ)S OE UCITAçÃO
PRE6ÃO II-ETRôNICO Ns 2/2o26.SRP

Modalidadê/Ne: Prêgão Eletrônico ne 02/2026-SRP - Tipo: MenoÍ Preço -
Objeto: Rêgistro de pÍeços para aquisição de pneus e diveÃos itens remanescentes -

oata/HoíáÍio: 12 de MARço de 2026, às 09:30 (nove hoías e trinta minutos) - (hoÍário de
Brasília) - O Edital em inteiro teoí encontre-se disponivel no site: http://bnc.oB.bí/, no
Portal da Transpârência do município, no endereço sede da Prefeitura iocalirada na Praça

Luiz Duarte, ne 110, Bairro Centro, CEP 57.625-000, Estrela de Alagoas/AL, em dias úteis,
no horário das 08 às 13 horas, ou por meio eletrônico, mediantê solicitação enviada ao e-
mail: licitacaoestreladeâlagoas@outlook.com.

PREGÃO ETfTRÔI{ICO N9 3/202ÊSRP

Modalidade/Ne: Pregão Eletrônico ne 03/2026-SRP - Tipo: Menor Preço - Objeto:
Registro de preços para aquisição de material esportivo - Data/Horário: 12 de MARçO de
2026, às 10:00 (dez horas) - (horário de Bíasilia) - O Edital em inteiro teor encontra-ie
disponível no site: hrtp://bnc.org.bí/, no Portal da Ícnsparência do município, no endereço
sede da PrêfeituÍâ localizadã na Praça Luiz Duarte, nc 110, BaiÍro Centro, CEP 57.625-000,
EstÍela de Alagoâs/AL, em dias úteis, no horário das 08 às 13 ho.as, ou poÍ mêio eletrônico,
mediante solicitação enviada ao e-mail: licitâ@oestreladealaSoâs@outlook.com.

ISADORA ALMEIDA MELO
PreSoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO

AV|SO DE ANU|ÁçÃO
CHAMÂDA PÚ8UCA iIT 2/2026

ANULAçÃO DA SESSÃO OA CHAMADA PÚBLICA
Municipio de Girau do Ponciano/AL, por intermédio da Gerente de Atas de Rêgistro

de Preços e Contrâtos, no uso de suas atÍibuiçôes leSais,
ToRNA PÚBLtcA a ANULAçÃo da sessão de abertu.a de envelopes da chamada

Pública ne 00212026, cuio objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios prcveniente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor FamiLar Rural no âmbito do Pro8rama Nacional dê
Alimentação Escolar (PNAE) - SEM ÍE§TE.

A anulação decorÍe da constatação de vício formãl consistênte na abertura
equivocâda do Envelopê l - HâbilitaÉo êm sessão relativa a outÍo chamamento público,
circunstânciã que compromete a regulaÍidadê do procedimento.

A decisão fundamenta-se no Princípio da Autotutela, Lei ne 11.9422009, na
Resolução Co/FN0E ne 06/2020 e, subsidiariàmente, no art.71 da Lei ne 14.133/2021.

lnformaçôes adicionais poderão seÍ obtidas junto Dirêtoria cêntral de ContÍataçôes
ê Convênios, no endêÍeço Ruâ Olavo Cirilo Bispo, n9 110, Bairío Nossa Senhora da Coôcêição,
CEP: 57.360-000, GiÍau do Ponciano /AL ou p€lo e-mail cpl.Sirau@gmail.com.

Girau do Ponciano/AL, 24 de feveíêiro de 2026.
GISLAINE DE OtIVÊIRA AMORIM

Gerente de Atas de Registro de Preços e Contratos

fHl
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Signatários: .tosÉt-Lc MELo DE LIMA E LETICIA RABELO
FERR.E,IRA

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicador: 833C I I E8

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
EXTRATO DO CONTRATO NO 3E/2026

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 38/202ó

Concorrência n" 0112025.

Fundamento Legal: Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações
posteriores;

ContÍatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL
Contratado: JRV ENGENHARIA LTDA, CNPJ 24.486.27 | I 000 I -67 ;

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçào de OBRA
E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA
ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS, NO
MI.]NICÍPIO DE CANAPI/AL.

Valor: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)

Vigência: l2 (doze) meses.

Firmado em: 12/0212026.
Signatários: Josélia Melo de Lima e José Rinaldo de Morais Junior

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: F632A5AC

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE

CONTRATO

RETIFICAÇÃO - EXTRATO DO CONTRATO No

0r.01 l 3007.2026
Inexigibilidade n" 0112026 - SEMED
O Município de Chã Preta/AL toma pública a retificação do Extrato
1o Contrato no 01.0113007.2026, para corrigir o objeto, onde se lê:

r-.u Prestação de serviços técnicos de formação para realizaçào da
Jomada Pedagógica - Inicio do Ano Lello 2026", leia-se: "Prestação
de serviços técnicos profissionais especializados para realização de
Imersão formativa destinada aos profissionais da Rede Municipal de
Educação". Permanecem inalteradas as demais disposições.
Chã Preta/AL. 20 de fevereiro de 2026.

MÁURÍCIO DE VASCONCELOS HOLANDA_
Prefeito.

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código IdentiÍicador: 8058F346

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÃO

O MT]NICÍPIO DE COLONIA LEOPOLDINA - AL, através do setor
de licitações, avisa que realizarâ licitação conforme resumo:

www.diariomunicipal.com.brlama

Modalidade: PREGÃo ELETRôNICO N" 02/2026 (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para Aquisição de gêneros alimentícios para

compor a merenda escolar dos alunos matriculados regularmente na
Rede Municipal de Educação do Município de Colônia
tropoldina/AL.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e hora da sessão de disputa: 0910312026, às 09:00h (horário de
Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
ou através do portal do município:
https://www. colonialeopoldina.al. gov. br/transparencia/

Informações pelo e-mail: colonialeopoldinacpl@gmail.com.

Colônia Leopoldina/Al, 20 de t'evereiro de 2026.

CELIO ROBERTO E ÁZEVEDO JUNIOR
Comissão de Contratação

Publicado por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código Identiíicador: E9F7 I 495

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

Termo Aditivo de acréscimo do Contrato Administrativo n" 28/2025

Processo Adm.: 2025 I 2 I 50004

ADESÀO N" 03/2025

Contratante: Prefeitura Municipal de COQUEIRO SECO, inscrito no
CNPJ sob I 2.200.325/000 1 -05.

Contratada: Ciúrgica Recife Comércio e Representações LTDA, com
CNPJ sob n" 00.236. I 93/000 I -84.

Objeto: O presente tem por objeto a alteração na melhor forma de
direito onde o valor ultrapassará de R$ 1.495.629,15 (Um milhão,
quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e vinte e nove reais e

quinze centavos), montante contratado atualmente, para R$
1.869.536,43 (Um milhão, oitocentos e sessenta e seis mil quinhentos
e trinta e seis reais e quarenta e três centavos). perfazendo um
aumento de 251;o ao valor contratado, dentro do limite legal.

Assinatura: JADIELSON SILVA DO NASCIMENTO - PreÍ'eito
Municipal e Carlos Henrique Moura da Silva - Contratado.

Publicado por:
fura Maria Soares da Silva

Código Identifi cador: F0883848

GABINETE DO PREFEITO
AVrso DE DTSPENSA DE LtCTTAÇÃO

O Municipio de Coqueiro Seco/AL, toma público que realizará
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA O JUAZEIRO-CE
COM MOTORISTA, através de Dispensa de Licitação, nos termos do
art.75,11, da Lei no 14.133/2021. no prazo de 3 (três) dais úteis, a se

encerrar às 23:59 h do dia 2510212026, oportunidade em que a

administração classificará a oferta de menor preço.
O Termo de Referência do objeto da contratação será disponibilizado
aos interessados através do seguinte endereço eletrônico:

ll
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